Camara Municipal de Porto de Pedras/AL Em

Projeto de Resolugdo n®°. 01/2019

Regulamenta normas de pagamento do
13° saléario e férias dos servidores
da Cé&mara de Vereadores de Porto de
Pedras, em consondncia com a Lei
Municipal n® 667/2017.

Art. 1°. Fica instituida por esta Resolugdo a regulamentacdo
do recebimento pela Camara de Vereadores de Porto de Pedras
de:

I - gozo de férias anuais remuneradas, com um terco a mais
do salédrio/vencimento normal;

. % ' . '
ITI - 13° salério, com base no valor integral do subsidio

ou vencimento.

Art. 2°. A concessdo de férias devera, preferencialmente,
coincidir com periodos de recesso e serda feita por grupos, de
acordo com planejamento prévio a ser definido pela Secretaria
Administrativa.

§1°. O pagamento do tergo das férias serd realizado junto
com o salario/vencimento do més de gozo, de acordo com
disponibilidade orgamentéria.

829, No periodo de férias, havera substituigdo do
servidor/funcionédrio pelo seu substituto legal, se houver,

a fim de se evitar prejuizos & continuidade dos servigos
publicos.

Artigo 3° - 0 décimo terceiro saldrio serd pago, em regra, até
o dia 23 de dezembro.

§1°. Fica autorizado o pagamento do 13° salario no més de
aniversdrio do servidor, de acordo com disponibilidade
orgamentéaria, através de reguerimento direcionado a
Secretaria Administrativa da Casa.

§2°. Agquele gue ndo receber o 13° saldrio no més de
aniversédrio, conforme disposto no pardgrafo imediatamente
anterior, por dificuldades orgamentédrias, deverd receber
tal pagamento no més subseguente ou no més de dezembro, a
depender de disponibilidade orgamentdria para tanto.

Artigo 4° - No que se refere ao disposto no artigo 3° desta
resolugdo, caso ja tenha passado a data do aniversdrio gquando
do inicio da wvigéncia desta Resolugdo, o© pagamento seré

realizado a depender da disponibilidade orcamenté&ria, no més
subsequente ao més de deferimento do requerimento do servidor
para este fim,

Artigo 5° - 0O direito ao recebimento de férias mais um terco
e décimo terceiro saléario, bem como, a aplicacdoc desta

Rua Dr Sebastidao da Hora, S/N Porto de Pedras, AL - CEP: 57 945-000 1
Fone: 82 3276-5177

AP F\G\%'i.

™
it




Camara Municipal de Porto de Pedras/AL
resolugdo, em sua integralidade, abrangem os vereadores e 0S8
cargos comissionados da Céamara de Vereadores de Porto de

Pedras/AL.

Artigo 6° - As despesas decorrentes da execugdo da presente
Lei correrdo & conta das dotagdes orcamentadrias préprias do
Legislativo Municipal.

Artigo 7° - Esta resolugdo entra em vigor na data da sua
publicacgédo.

Porto de Pedras/ARL, 22 de maio de 2019.
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Camara Municipal de Porto de Pedras/AL

JUSTIFICATIVA

O projeto de resolugdo ‘ora apresentado dispensaria
qualquer justificativa devido & total consonancia com o ja
decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

A matéria foi submetida recentemente ao crivo do
Supremo Tribunal Federal. Com efeito, nos autos do Recurso
Extraordindrio 650.898/RS, a maioria do STF decidiu, com
repercussdo geral reconhecida, gue o pagamento de 13° salario
e tergco de férias a agentes politicos ndo fere o artigo 39,
paragrafo 4°, da CF.

‘.
Assim, é direito dos agentes publicos o percebimento
de 13° saladrio e férias mais um terco, como efetivamente
assegurado pela nogsa Suprema Corte.

No entanto, como a Administracdo Publica em suas
relac6es juridicas é regida pelo direito publico, necesséaria
a regulamentagdo desta possibilidade, para que tenha a sua
efetiva legalidade no &mbito deste Poder Legislativo.

Por todo o] exposto, consubstanciados na Lei
Municipal n°® 667/2017, temos a certeza de que essa nobre Casa
Legislativa, apreciando o teor presente Projeto de Resolucéo
€ as razdes gque o justificam, apoiard e aprovard esta
iniciativa.
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